
1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUALITATIVA Nº 
1197/2023 AO CONTRATO Nº 9-13381-SERV-11-2023-
HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO IGH E MEDICOS CIRURGIOES 
PEDIÁTRICOS DE GOIÁS LTDA.

__________________________________________________________________________________
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa MEDICOS CIRURGIOES PEDIÁTRICOS DE 

GOIÁS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.378.946/0001-29, com sede na Av. D, Esquina com a Rua 09, nº 419, 

Qd. G-11, LT. 01, SL. 401, Edif. Com. Marista, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP.: 74.150-040, representado 

neste ato pelo Sr. Amilson Marçal Ferreira Borges, inscrito no CPF nº 955.018.431-53, doravante 

denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 9-13381-SERV-11-

2023-HEMU, celebrado em 19/10/2023, conforme ofício ERG nº 148/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação de serviços médicos 

de cirurgia pediátrica, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, a partir de 15/11/2023, para 

incluir o serviço de plantonista, 12h, sobreaviso, no valor unitário de R$ 1.630,00.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 01 de dezembro de 2023

________________________________

Instituto de Gestão e Humanização IGH

Contratante

________________________________

MEDICOS CIRURGIOES PEDIÁTRICOS DE GOIÁS 

LTDA

Contratada







 
_____________________________________________________________________________ 
Ofício nº 0148/2023  CONTRATOS ERG  
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 

Contrato nº: 9-13381-SERV-11-2023-HEMU 
 
Empresa: Medicos Cirurgiões Pediátricos De Goiás Ltda 
CNPJ/MF sob o nº: 22.378.946/0001-29 
 
Nome do representante legal: Amilson Marçal Ferreira Borges 
CPF nº. : 955.018.431-53 
E-mail do representante: medcipego@hotmail.com 
 
Alteração nº: 1º Termo Aditivo. 
 

À Gerência de Contratos; 

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o termo 
aditivo nº 01, considerando o contrato de prestação de serviço médicos de cirurgia pediátrica, em 
prol do Hospital Estadual da Mulher  HEMU, assim: 
 
1 -  Solicita-se a inclusão no contrato em epígrafe, do profissional descrito abaixo, para sobreaviso, serviço 
a ser prestado sob demanda, onde será realizada a cobertuta de ausência dos servidores estatutários por 
motivos de férias, atestados, faltas, folgas e licenças profissionais. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  Valor plantão 

1 
Plantonista 12 h 

 
Sobreaviso 

R$ 1.630,00 

 
A título de justificativa, faz-se necessário a inclusão mencionada, para atender  a dinâmica, no 

que se refere a indisponibilidade de profissionais estatutários (período de férias, afastamentos 
diversos), encurtando o número de colaboradores visto que o quadro da equipe é fixo, desta feita, 
teríamos a assistência da empresa terceirizada para suprir esta carência, bem como atender a unidade 
quando a mesma estiver acima da capacidade instalada, data para início dos efeitos a partir de 
15/11/2023. 
 
 

 

Demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 
 
Atenciosamente, 

 

 




